
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Praçâ da Matriz, s/n'Centro - CEP: 78.175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIP,AL N'2.362 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025-

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE

CRÉDITO AOICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE,
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JÔNAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESÍADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÀMARA

M.JNICIPAL APROVA E ELE SANCIONAA SECUINTE LEI:

Art. I" Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional
Suplemcntar no orçamento vigente, Lei Municipal n" 2.314/2024, no valor de RS

579.645,00 (Quinhêntos ê setenta ê Nove Mil, seiscêntos e Oitenta ê cinco
Reais) a ser consignado nas segulntes Dotaçôcs OrÇamentárias:

tllSq.\]9a!qipq!!9.ajs§l!."t4 social, E-nlpíeso e Re,rdâ

Fy 1çã q Assistênciâ Socia

J!!:lu-lçn, assistênciê Comunltárla
PíoLaÇâo Soc a Especiir

Secretaíia Mun cipnl

Mãnutenção e At vidades CREAS

ã. Éist..rciâ 
"sc-i"l 

't.m-pres., e

Pro9rãma

Despesâ

cações Diretas

Art.2" Para amparêr os cródilos abertos no
os Tecursos mencionados no ArL. 43, § lo, inciso
provenientes de Excesso dc ArrecadaÇão

scrão utillzados
n" 4320^964,
1r:rnsforônciâsl

artigo anterlor,
1l da Lei t-edera L

das seguintcs

llccurso:
Contrato de Ilcpasso

I strlq4l?Q?:-l]le4§ç!/cdln

Art. 3'Autoriza à lnclusão da programação orçamentária quc
trata o artigo lo desta lei, ao Anexo de Metas e Prioridades da Lei Munlclpal n"
2.29212o)-4,que dispõe sobre as Diretrizes orçêmentárias para o exerciclo de 2025
- Do, e na Lci Ny'unicipal n".2.o6a12o21. Plêno P Lrriênua 2a2212o2s. ,*H]!}?ill,llll.lf.
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lstado de Mato Grosso
Prefeitura MuniciPal de ['oconé

Praçâ da Matriz, s/n - Centro - CEI'r 7Í1.175-000 - Pocoré/Mato Grosso

Art. 4" Esta le ontrará em vigor na data de sua publicação,
r o!. r d- r., lrsg, rsiçócs cm co-t.r io

Prefeitura Municipa de Poconó/MT, em 04 de setembro de 2025.

roN^s EDUARDo DE il"liÍ,:"1,"^i1à"#i',iiÊ'J.
QUE ROZ

]ONAS EDUARDO OE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

IttI:///www.t,ocoDc.Dt.gov.br-li-nràilprefeitura@pocono.nrt.gov.br-CNPI:03.162.872l0001-44



.;aj, sôxrâ-têim, 5 ,r. sêtârrbro d. 2o?5 t lôí.ál oÍi.irl El.trôni<o dôs Mu.i.ipiôs .1. a5tàrlo dê Mito §.!s5o ' ÂNo xx I N'

Á815

SETOi D! LICITAçôES
AVISO DS RÊSULÍÂDO PRÉGÀO PRESÊNCIAI. NS 006/2025
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PUAL'CÂDA, REGISTRÀDÂ, CUMPRÀ'S!.

Poco.é/tnT 03 de selemb"ô.1É 2025.

PORTARTA N! 420/2025

O SENNOA]ONAS EDI]ARDO DÊ QL]EIROZ NlORAES, PREFEIIO I'1U'

NICI'AL D: POCONÉ, ESfADO DE MA|O GROSSÔ, NO I]SO DÊ SI].
a5 aÍRrBúcôç5 LEGArS,

ÂR1|GO :e - '!O,\4EÂR o Senhor ANTONIO RÀFAEL DA SILVA,

Di.lâilô. do Rc no irxxrxxx 55P/I4'f nscrito fo CPF nq

xx!.rxx.r:<x xx, do .ar!. nê fISCAL OE IRIBUTOS dest. Preíeiturê

PRÉF€'TURA
LEt MUNICIPA! Nq 2.362 DE 02 D€ SETEMARO DE 2O25.

ÀUTORIZÁ O PODER EXECUTIVO A AAERTURA OE CREDITO ADICIONÀL NO ORçAMENTO VIGENTE, E DÁ OUINAS PFOV].

oÉNctÀs.

O PRHFEITO lVUNICIPÂI" OE POCONÉ, JONAS EDI]ARDO DE QUÉIROZ ]VOÂAES, ESTADO DE i\,]ÀTO CÂO55O, FAZ SAAER QUÉ A CAíV1ARÉ

I.IUNIC]PA ÂPROVA E ELE SANCIONA A SEGUINÍE LEI:

Àrt. 1! F.. .!tor zado a ab{rturâ de crédllô A.l riônãl sup êmêntar no orCàmentô viqenl-", Lei 14!nic pal f! 2.114/2024, .ô vêlor d€

R$ S79.6a5,0o (Qüinhêntos ê setêntà ê Novê Mil, sêiscêntos ê oite.tá e ain(o Âeais) . scr.onsilrn.do ras seq!int.s Dola

AÉ. 2q PaÍ. .mDaraÍ os .róditôs abertos no artiqo
Éô<i..al nr 4.:120/1964, pr.v.fklrt€s de Excesso de

JONAS EDuaRto oÉ QUEIROZ 14OnAEs

PrêÍêito Muni.iÊál de Po.ôné

ànt.riôr. .eráo uü izàdos os .ê.ürsos mê.cioúados no Àft. 43. § 10. rnciso I da L.e

AÍec.dêção das sequintês úânsÍerênciãs:

Prefêito M!nisipal dê Po(oré

C.ntr.to'l: Repare na 945341/202!/MDÂsCF/c^lxA

Ârt, 3i 
^,.rtorlza 

à inchisão da ptuqftmêçãô ôrçamentá. a rt!e trala o afiilo 1q desta lei, ôo Anexo ie ríetês c Pr ôrldâdôs dâ Lti l!uni
c p. n'. ?.292l2024, quc d spóe sobre as Diretrizes OrçêmentáÍ as pâra o êxercí.io de 2025 - l.DO, e na lcr M!ôi.ipal ni. 2 068/2021
Plrôo Plrrl.n!ô 2022/2025.

Art.4s Està leienlárá em v qor ná dâlâ desuà publicâçãô, Íevogàndo ês disroslções em.onlráÍio.

Prúe lurô [4!i].lDôldó Poco.é/l'1Í, em 04 de seternbro de 2025.

JONAS EOUARDO DÉ QUÉIIOZ N1ÔRÁ€S

r\..rir1 liT jriips://nnrD di.riom!f rclpa.ôíl ,Assi.ado D!.Jiiêlme.te


